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Planalto-Pr. 09 de julho de 2021

Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização objetivando a contratação de empresas com sede nos
Distritos (Barra Grande, São Valério, Centro Novo e Sagrada Família) do Município
de Planalto-PR, propendendo o fornecimento de refeições para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme abaixo segue;

LOTE 01 - Sagrada Família

Item I Objeto Quant

Refeições contendo no mínimo: 2.000
- mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango ou
carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo; (frango,
gado e porco, podendo ser substituído um
desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350
ml;
-  01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

088:

*Deve ser considerado como unidade de
referência para quantificação uma pessoa
adulta;

*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*Os pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a
qualidade da refeição.

TOTAL

Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

R$47.320,00

R$47.320,00

LOTE 02 - Centro Novo

Quant ünid Preço
máximo
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Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcuta, chuchu).
-  02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de
350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como unidade

de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a
qualidade da refeição.

TOTAL

unitário

R$23,66 47.320,00

R$47.320.00

LOTE 03-São Valérío

Objeto Quant I Unid Preço máximo
total

Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu).
-  02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de
350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como unidade

CGÚ2
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de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a
qualidade da refeição.

TOTAL R$47.320,00

LOTE 04- Barra Grande

Quant

Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcüla, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de
350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da
contratante;

OBS;

*Deve ser considerado como unidade
de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção
da temperatura sem comprometer a
Iqualidade da refeição.

TOTAL

Preço Preço máximo
máximo total

unitário
R$23,66 R$47.320,00

R$47.320.00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no valor
aproximado de R$189.280,00 (Cento e oitenta e nove mil duzentos e oitenta reais).

Í0À'
Cordialmente,

CGü3
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Í^NDERSON DELARES
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

X4.EOfflfR BIANCHI
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

yfljúüLÍl ^djt iojúvnxL
MARLI DIECKEL DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

GILMAR LUIZ SCHERER

Secretária Municipal de Saúde

MARCELO FELIPE SCHMITT

Secretário Municipal de administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal da Agricultura, Secretaria de Municipal de Saúde.

2. OBJETOContratação de empresas com sede nos Distritos (Barra Grande, São Valério,
Centro Novo e Sagrada Família) do Município de Planalto-PR, visando o fornecimento de
"^eições para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais. A aquisição será
parcelada conforme a demanda de necessidade da administração, durante a vigência do
contrato. Para a contratação do objeto deste documento, deverão ser observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.RESPONSÁVEL PELO
TERMO DE REFERÊNCIA

2.1. Anderson Delares, Leonir Bianchi, Marli Dieckel de Lima, Gilmar Luiz Scherer.

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1, A presente contratação visa atender a necessidade de alimentação de servidores que
atuam nos diversos serviços das Secretarias Municipais.
4.2. O fornecimento de alimentação nos Distritos (Sagrada Família, Barra Grande, São Valério
e Centro Novo) viabilizará as refeições dos servidores que encontram-se em serviço nas
comunidades ou nas proximidades de onde será fornecido o almoço. A exemplo do Setor

"Rodoviário que realiza obras em locais distantes e com maquinários pesados o que inviabiliza
o deslocamento dos servidores nos horários de almoço para suas casas, sendo assim é
economicamente viável que seja fornecida a alimentação nos Distritos, o que propicia tempo de
descanso maior, economia de combustíveis, levando em conta também que os locais de
almoço oferecem estrutura à disposição como: água, luz, banheiros, mesas e cadeiras.
4.3. Além do Setor Rodoviário, a Secretaria de Saúde realiza campanhas de prevenção,
combates a Dengue, há servidores alocados nas Unidades de Saúde localizados no interior e
que eventualmente necessitam de almoço. Ressaltando também que as Secretarias de
Educação, Obras e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Agricultura realizam trabalhos nas
comunidades e eventualmente conforme necessidade precisam de um local com fornecimento
de refeições para os servidores envolvidos nas atividades, lembrando que isso se transforma
em economicidade.

4.4. Foi solicitado orçamento em todos os restaurantes dos distritos, todavia somente os
distritos de São Valério e Centro Novo apresentaram preços, diante do exposto por meio de

.  I r \ 1
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ligação tentamos contatar as donas dos restaurantes Sabor da Casa e Casa do Shawarma,

sendo que sobre a primeira, o telefone constante na internet 4699922-3269, acusava

mensagem de fora de área e da Casa do Shawarma a Sra. Claudete nos respondeu

informando que o valor do almoço livre é de R$25,00 (vinte e cinco reais).

4.5. O preço médio dos lotes foi definido através de orçamentos solicitados pela Administração

Municipal a empresas distintas sendo elas, Lanchonete e Restaurante Trevo - Distrito de São

Valério; Bar do Rubens - Distrito de Centro Novo; .

4.6. Não se realizou pesquisa no Banco de Preços, pois o valor dos almoços é condizente com

a realidade de cada localidade, não tendo assim como se basear no preço de licitações de

municípios vizinhos.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE 01 - Sagrada Família

Item Objeto Quant

Refeições contendo no mínimo: 2.000
- mínimo 04 pratos quentes; (feijão, arroz,
macarrão, lasanha, polenta, mandioca,
batata, strogonoff de frango ou carne de
gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho, rúcula,
chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo; (frango, gado
e porco, podendo ser substituído um desses
por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350 ml;
-  01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como unidade de
referência para quantificação uma pessoa
adulta;

*As refeições deverão ser servidas na sede
do contratado, devendo ser preservado a
qualidade e as regras sanitárias.
*0s pratos quentes devem ser servidos em
buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a qualidade
da refeição.

TOTAL

Preço Preço máximo total
máximo

unitário
R$23,66 R$47.320,00

R$47.320,00

LOTE 02 - Centro Novo

Objeto

v^'

Quant Uníd Preço
máximo

Preço máximo
total

_5'D iJ>
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Refeições contendo no mínimo; 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão, arroz,
macarrão, lasanha, polenta, mandioca,
batata, strogonoff de frango ou carne de
gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo; (frango,
gado e porco, podendo ser substituído um
desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350
ml;

-  01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como unidade de

referência para quantificação uma pessoa
adulta;

*As refeições deverão ser servidas na sede
do contratado, devendo ser preservado a
qualidade e as regras sanitárias.
*0s pratos quentes devem ser servidos em
buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a qualidade
da refeição.

TOTAL

unitário

R$23,66 47.320,00

R$47.320,00

.OTE 03 - São Valérío

Quant Unid

01 Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão, arroz,
macarrão, lasanha, polenta, mandioca,
batata, strogonoff de frango ou carne de
gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula. chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo; (frango,
gado e porco, podendo ser substituído um
desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350
ml;
-  01 sobremesa doce a escolha da

contratante; (

Preço
máximo

unitário

R$23,66

Preço máximo
total

R$47.320,00
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OBS:

*Deve ser considerado como unidade de

referência para quantificação uma pessoa
adulta;

*As refeições deverão ser servidas na sede
do contratado, devendo ser preservado a
qualidade e as regras sanitárias.
*0s pratos quentes devem ser servidos em
buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a qualidade
da refeição.

TOTAL R$47.320,00

i_OTE 04- Barra Grande

Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

Refeições contendo no mínimo; 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão, arroz,
macarrão, lasanha, polenta, mandioca,
batata, strogonoff de frango ou carne de
gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcuia, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo; (frango,
gado e porco, podendo ser substituído um
desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350
ml;
-  01 sobremesa doce a escolha da
contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como unidade de
referência para quantificação uma pessoa
adulta;

*As refeições deverão ser servidas na sede
do contratado, devendo ser preservado a
qualidade e as regras sanitárias.
*0s pratos quentes devem ser servidos em
buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a qualidade
da refeição.

TOTAL

R$23,66 R$47.320,00

R$47.320,00

O custo estimado para a contratação é de R$189.280,00 (Cento e oitenta e nove mil
duzentos e oitenta reais). \

r
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6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer almoços de segunda-feira a
sábado, das 11:30 horas as 13:30 horas conforme a necessidade.
6.2. A empresa vencedora do certame deverá realizar um controle dos servidores
que irão fazer suas refeições no local. No controle de refeições deveram conter:

a) Data da refeição;
b) Quantidade de refeições fornecidas;
c) Nome do servidor que fez a refeição no local;
d) Assinatura do servidor;

6.3.Condições para fornecimento das refeições:
6.3.1. Deve ser considerado como unidade de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
6.3.2. As refeições deverão ser servidas na sede do contratado, devendo ser
preservada a qualidade e as regras sanitárias;
6.3.3. Os pratos quentes devem ser servidos em buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a qualidade da refeição.
6.4. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com
apresentação da respectiva nota fiscal.
6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo

Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt e demais secretários
que após o término desse Termo de Referência assinarão o respectivo documento.

-otéOI m
Item Objeto

Refeições contendo no mínimo:
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de
frango ou carne de gado);
-minimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu),
- 02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante
de 350 ml;

Quant.
eUN

2.000
UN

Talita
Diefemb
ach

23,00

iLanchonete /asa do Média
)hawarma

23,00 25,00 23,66 47.320.00

uUü9
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- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante:

OBS:

*Deve ser considerado como unidade

de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser
servidos em buffet que permita a
manutenção da temperatura sem
comprometer a qualidade da refeição.

xxxxxxx

XXXXXXX ■

XXXXXX

2.000

2.000

2.000
Total de

4

distritos

8.000 R5
jímoços 189.280,00

Planalto-PR, 09 de Julho de 2021

[dm
ÀNDERSON DELARES

Secretário Munifcipal de Seii^QS Rodoviários

^^\UEON^(aNC1^
Secretário MuniciparSe Obras-e^erviços Urbanos

THíkí: xiU 0^
MARLI DIECKEL DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

GILMAR LUIZSCHERER

Secretária Municipal de Saúde

COiO



município de

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/OOOM 6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planafto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

JMARCELO FELIPE SCHMÍTT
Secretário Municipal de administração

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

p r Mu u 1 J.
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:.^
CNPJ: 1%.

CIDADE:

Ar

ESTADO:

0.1. OBJETO: Contratação de empresas com sede nos Distritos (Barra Grande, Valério, Centro

Novo e Sagrada Família) do Município de Planalto-PR, visando o fornecimento de refeições para as

necessidades das diversas Secretarias Municipais. Para a contratação do objeto deste documento,

deverão ser observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos:

1.2.

Refeição

Item I Objeto Quant

Refeições contendo no mínimo: 2000
- mínimo 04 pratos quentes; (feijão, arroz,
macarrão, lasanha, polenta, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface, tomate,
beterraba, cenoura, repolho, rúcula).
■ 02 tipos de carne no mínimo; (frango, gado e
porco, podendo ser substituído um desses por
peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da contratante;
OBS:

'Deve ser considerada como unidade de
referência para quantificação uma pessoa adulta;
*As refeições deverão ser sen/idas na sede do
contratado, devendo ser preservado a qualidade
e as regras sanitárias.

"Os pratos quentes devem ser servidos em buffet
que permita a manutenção da temperatura sem
comprometer a qualidade da refeição.

TOTAL

máximo

unitário

Preço máximo
total

fâõo 4p.coo^<

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: C

DATA:

-assinatuRatcoivi carimbo

r r 1 o
o J I /
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: OR. iO.XJnl/,
CIDADE:

•nfíyrA

n

wy- 6é>
ESTADO:

0.1. OBJETO: Contratação de empresas com sede nos Distritos (Barra Grande. Valério, Centro
Novo e Sagrada Família) do Município de Planalto-PR, visando o fornecimento de refeições para as

necessidades das diversas Secretarias Municipais. Para a contratação do objeto deste documento,
deverão ser observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos:

Refeição

Item I Objeto Quant

Refeições contendo no mínimo: 2000
- mínimo 04 pratos quentes; (feijão, arroz,
macarrão, lasanha, polenta, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface, tomate,
beterraba, cenoura, repolho, rúcula).
- 02 tipos de carne no mínimo; (frango, gado e
porco, podendo ser substituído um desses por
peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da contratante;
OBS:

'Deve ser considerada como unidade de

referência para quantificação uma pessoa adulta;
'As refeições deverão ser servidas na sede do
contratado, devendo ser preservado a qualidade
e as regras sanitárias,

*0s pratos quentes devem ser servidos em buffet
que permita a manutenção da temperatura sem
comprometer a qualidade da refeição.

Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

ÍINATURA COM CÁRÍMBO

nr '■ OU Jlvl
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 12 de julho de 2021

Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresas com sede nos Distritos (Barra Grande, São Valério, Centro
Novo e Sagrada Família) do Município de Planalto-PR, propendendo o fornecimento
de refeições para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

Departamento de Licitações e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

4^ « /
ÜÜl't



MUNICfPIODE

município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 12 de julho de 2021

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a 2.1. Contratação de empresas com
sede nos Distritos (Barra Grande, São Valério, Centro Novo e Sagrada Família) do
Município de Planalto-PR, visando o fornecimento de refeições para as necessidades das
diversas Secretarias Municipais, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição
Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido
processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos
destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários, no valor total
de R$189.280,00 (Cento e oitenta e nove mil duzentos e oitenta reais).expedldo por
Vossa Excelência nesta data de 12 de julho de 2021, informamos também a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias;

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00510

00680
00740
00760
01020
01440

01660
02110
02480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.115.15.512.1501.1051"
05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.0Q.OO.OOOOO~
3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELÉMAR SCHABO

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

üi5



) Prefeitura Municipal de Planalto - 2C )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 12/07/2021

Órgão/Unidade/Prqe(oauAtividade/Ccrtadedespesa/Fcrtederearso( F, PADRÃO/ORiG/APL/DES/DET ) Vaia autaizado Vala studizado üqddoemperbads Saldo atual

—  - •
•

1&4S21501.1052 Pavimemaçâo Urbana " '

3,3 90 39.00,00 OUTROS SERWÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00480 E 00000 OOOCVOIADT/OCW» Recursos Ordnárics (Uvres)

1S5121501.105Í\'SanaamsnlÓBé o * ■;
3.390,3900.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JUFÍDICA
CO510 E OCOOO C)0ci0/0l/07/0(yoo Recursos Ordinà-ios(Uwes)

1&4£Q.160i.1Câ4 Construção da Núcleos Hsbita:àoná&

3,3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OOS60 E COOCO 0000101/07/00/00 Recursos Ordiná-jos (Livres)

.15.4521301.2)50 ..■•ManUençâod£iC^:P|^pji|^ ■
3.3.90.39.00.CO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEÍROS - PESSOA JURÍDICA
CD640 E 00000 OCCO/01/O7/0CW]O Recursos Ordinários (Livres)

15462160l'.20á MaiJten^
-r ^ '1 ..r.. •• . , 'h^

3.3.9a»,0a00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00680 E CO(XO 0000/D1/D7/OCVCO Reorsos OriSnários (Livres)

119 DéperiárTiéífeááíM^tlh^' e Eqiipãn^fe#
2a7ffi2eOl.20S7 ManutençSodcsServiçosRodmtórios- , •

33.90.39,00.00 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
00740 E 00000 0000^1/07/0(103 Reorsos Orctnà-ios (üvres)

33.9039,00,0) OUTROS S^ERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00760 E 00000 000CV01/07/CO«) Recu-sos Ordir^ios (üvres)

12361,1201,20»...: P-ai
3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DETÍrCEIROS- PESSOA JURÍDICA
01020 E 00000 OOOCVCI/OT/OdQO Recurscs Ordinários (üvres)

I  12365.12012045 Atendirwrtorlm Crei^ Muwapas
33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDiCA
01270 E 00000 000cy01/07/00rt)0 Reorsos Ordnà-ios (üvres)

j ^ 339139.00.00 OUTROSSErÍçOSDETERCEIROS-PESSOAJÜRÍDICA
^  01310 E OCOOO 000001/07/0(100 Recursos Ordnârios (üvres)

Emitido pa; CADASTRO DE PPA na versão. 5527 i

- Gri4» da forte do e»erclcio / EA - Grupo da forte de eiercídos anteriores

205000100

200.0)000

]iOQ,00

15.000 CO

XK^OO

5,CO0,00

K.'5«)J)00,OQ
600.000,00

SOO.ÜCO.OC

285000,00

280,000,00

iteaoocMX!

900JX)0,00

90500500

900,000,(XI

ii-imooo,oo

730mpO

205000,00

2(»,COC,00

15000^

:9miP .
15677,10

16577,10

8JÍ29,0b

5.000,00

^.00500

500.000,00

5(X 000,00

285000,00

280 000,00

I.OSOXOtM»

90500500

905000,00

900 000,00

'~'ll50Õ50CÍ
150.000,00

|;|i|50{K^00
|.;41500500

110000,00

S^IW^ÍÍO'.

15.000,00

0,00

38574563

232023,09

232 023,09

154,722,64

154 722,54

381.89563

274.951,49

274.951,^

274 951,49

~85fiW,S"
85909,34

1569527

15579,08

16,579,08

183422,90

103.422,90

5971/0Ó'

5,000,00

267.976,^1

267,976,91

126.277^

125,277,46

6n.138,

825045^
625048,61;

1733051^

93.420,92

35.000,00

12/07/2021 0525:04



) Prefeitura Municipal de Planalto-2C y
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 12/07/2021

Equipõnr

Õrgâo/ Unidade/ Prqelo ou Ativtdade/Conia de despesa/ Fonte de recurso ( F. P/U}RÃO/ORIG/APL/OES/ DEI)

aasaaaoooo outros serviços deih^ceiros - f^ssoa JURbiCA

01330 E COXO CICaVO1/07/0QfCIO Recursos Orcfnárros {U\res)

3.390.39,00,00 OUTROS S^WÇOS DETERCBROS- reSSOA JURlDfCA
01350 E DOCOO 0000/01/07/0000 Recursos Ordinárice (ü\res)

Vdcr autorizado Valor atualizado Líquido etnperTiado

25.000,00 25,000.00

^bixv».'
0,00

■ ' S3,1d

Págtna2

Saldo atuei

25.000.00

4.906.81

zr.oi2.2?X)l,2059 MenUenção a Sei^etãria daEsporte:'

3.3.60,3a00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURipíCA

01440 E OCOOO 00Oy01/07/0CKXl Recusos Ordinários (üvres)

27.812.2701.2076 íncaríKoaoAlletQA'»!»'

a3,90.39.00-00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01470 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos OrSnários (U«-es)

awaBBKjaasgHjg^

138 000,CO 138.000,00

S.OOO.OÒ

24.213,17

aoo

113.786,83

8-000,00

íKWrf .. .

a3.90,3a00-00 outros serviços de TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

02000 E 00000 OCOCV01/07/OCVCO Recursos Ordná-ios (Uwes) 30.000,00 30.000,00

3390.39.00.00 OUTROSSERVlÇOSDETERCEIROS-P^OAiJURfolCA

02030 E 00000 0C0CV01/07/0aOD Recursos Ordinà-ios (Uwes) 750.000,00 750.000,00 549.753,20 200.246,80

082430601.2023 AssIstaiciaaCria^eao/Vttesc^i 'i ■  ■ ' . .' 3000,00

300300

3000,00

687/40

867/16 4.1iaS4

3 3 90.39.OaCO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfolCA

02110 E OOCOO 000aü1/07/caç)0 Recursos Ordinários (ü\res) 5.000,00 5000,00 807,46 4.112,54

. 03241.0601.2021 AssIstánciaaoldaGo

^30úP^^

laooaoo 10J»0,00

Emitido por: CAD/VSTRO DE PPA na versão 55271 12rt)7/2021 0e:25;04

E- Grufoda tòrtedoejercic/o/ EA - Grueodaícntedee/ercícios anericres



) Prefeitura Municipal de Planalto - 20 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 12/07/2021

órgão/UnidaJe/Projeto ou AliMidade/Conta de despesa/Fonlede recuso ( F. PADRÃO/ORIG//\PL/DES/DET)

a3.9a39.OaOO OUTROS SERVIÇOSOE TERCEIROS- PESSOAJURblCA

02300 E OOCOO COaVÜ1A)7/CO/CO Recurscs Ordnários (üvres)

aasaasoaco outros serviços deterceiros- pessoa jurIdica

02320 E 00000 00aV0l/D7/0(M]O Rewrsos Ordinários (üvres)

ostros serviços dÍTERCEIRSs*- PESSO^^^^^
02350 E 00000 OOOO/Ot/07/OCVOO Recursos Ordinárias (üvres)

02350 EA OOCOO 0000^)1/07/0000 Recursos Ordinários (üvres)

3.3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDcÃ'
02440 E COOOO 000CV01A)7/0QÍ» Recusos OrcSnários (üvres)

2060S2)01.1058

33.90 39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- reSSOA JURÍJICA

02460 E 00000 OOCCV01/07/OOrtDO Recasos Ordnà-ios (üvres)

3390.39.00.00

2a6l%2O012OS9

3390.39.00.00

2a€0&3QOl;2a60

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURfolCA

00000 0000roi/O7/0Qí)0 Recu-sos Ordinários (üvres)

Ax^ranasCansenaçâo de Seios '

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURblCÀ

OOOCO l]00QK31/07/COa3 Recursos Qrdrâ-ios (Üvres)

a39a39í)0.00 OUn?OS serviços de terceiros • pessoa JURtolÇA
02630 E OOCOO 0000/01/07/0(VOO Recirsos Ordnários (üvres)

Critérios de seleção;

Daladocálclio. 12/07/2021

Orgáo entre: 05e1l
Natixeza de despesa ertre 3 390 39.00.00 e 3.390.39.00.00

Fonte de recurso entre: OOOOOe OOCOO

Somente contas com saldo

MM

Valor autorizado Valor atualizado Uquido empenhado

4ír.66^69

447.555,69

172.556,69

iloo.bm,oo

447.555,66

447.655,69

150.000,00

f^656,69

A(SaS55,69

11&073,5D

Emitido por: CADASTRO DE PPA na versão. 55271

E - Grupo da fonte do e>ercíclo/EA - Grupo da fonte de a>8rcicios anteriores

12/07/2021 08:25.04



município de planalto
CNPJ:75.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC 123/2006 E 147/2014

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e Licitações,
através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni,
de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho
de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de
agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no
dia / I às : i ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Editai e
seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às : h ( ) horas do dia / /

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto
-www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-
8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação
do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às
11:30h e das 13:30 as 17:30h.

2-DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresas com sede nos Distritos de
(Barra Grande, São Valério, Centro Novo e Sagrada Família) do Município de
Planalto-PR, visando o fornecimento de refeições para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais, PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, especificações, valores e
quantidades, constante no Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital.

LOTE 01 - Sagrada Família

Quant

Refeições contendo no mínimo: 2.000
- mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango ou
carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu),
- 02 tipos de carne no mínimo; (frango,

Preço
máximo

unitário

R$23,66

Preço máximo
total

R$47.320.00

r ' c
ü 1 o



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

gado e porco, podendo ser substituído um
desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de 350
ml;

-  01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como unidade de

referência para quantificação uma pessoa
adulta;

*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a
qualidade da refeição.

TOTAL R$47.320.00

LOTE 02 - Centro Novo

Quant Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu).
-  02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de
350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS;

*Deve ser considerado como unidade

de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser

preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a
qualidade da refeição.

TOTAL

UN R$23,66 47.320,00

R$47.320,00

i) L
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lUNfCÍPIO Dl

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@pÍanaíto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 03 - São Valério

Objeto Quant Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu).
-  02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante de
350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como unidade

de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção da
temperatura sem comprometer a
qualidade da refeição.

TOTAL

UN R$23,66 R$47.320.00

R$47.320.00

LOTE 04- Barra Grande

Objeto Quant

Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de frango
ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas (alface,
tomate, beterraba, cenoura, repolho,
rúcula, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);

Preço
máximo

unitário

R$23,66

Preço máximo
total

R$47.320,00



lUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- 01 copo de suco ou refrigerante de
350 ml;

- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante:

OBS:

*Deve ser considerado como unidade

de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas na
sede do contratado, devendo ser

preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser servidos
em buffet que permita a manutenção
da temperatura sem comprometer a
qualidade da refeição.

TOTAL R$47.320.00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$189.280,00 (Cento e
oitenta e nove mil duzentos e oitenta reais), conforme demonstrado na tabela do
item acima.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro
(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2021.

HORA: : horas.

4-DA PARTICIPAÇÃO
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais
nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no
País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao
órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
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EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada
nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 que
atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentem os documentos
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes);

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a
intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário;
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação
dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06
e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
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Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planaito.pr.aov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa
em 01 (uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes
para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em
papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma
clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços
(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
GNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para
contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na proposta de
preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados,
desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio
destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas
em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta.
Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será
considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta)
dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços
ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e inciuir-se-á o
dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na
proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e
deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório
ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços
até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
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originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no
preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas
de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que
a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a
tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa,
apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a
documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequiveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e
no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou
equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois)
envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

r»r '.c;
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(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas
as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após
abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste
edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente
credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas
licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas
folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N" II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e Ã Dívida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7

de julho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.
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9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a
certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEl do ultimo exercício.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data
de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Certidão de Licença Sanitária, expedida pela Secretaria de
Saúde/Vigilância Sanitária;

9.2.4.6 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente do local da sede da proponente;

9.2.4.7- Declaração de localização e funcionamento da empresa (anexo VII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda
em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-
sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°,
da Lei n° 8.666/93.
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9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo
2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão
suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no
respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a LIcitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados oor membros da comissão de Pregão

deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para a

abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, guando feita pelos membros da comissão de licitação do Município

de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do
prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada na Fraca São Francisco de

Assis. n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo

algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos

originais para que seiam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o
objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR
PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o
mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Editai.
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10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) Informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada Item
e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores
participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores
de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para
classificação, na finai da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo

A  '
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motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Editai.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão
do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço
para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou
que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura
do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na oomprovação da regularidade fiscal, a microempresa
ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição
pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas, com efeito, negativa.
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Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e
peia autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos
e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados,
até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão
por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente
do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à
contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o
mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93, que terá
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade,
por intermédio da emissão da Nota de Empenho.
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12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que
incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1 - A empresa vencedora do certame deverá fornecer almoços de segunda-feira
a sábado, das 11:30 horas ás 13:30 horas conforme a necessidade.
14.2 - A empresa vencedora do certame deverá realizar um controle dos servidores
que irão fazer suas refeições no local. No controle de refeições deveram conter:
a) Data da refeição;
b) Quantidade de refeições fornecidas;
c) Nome do servidor que fez a refeição no local;
d) Assinatura do servidor;
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14.3 - .Condições para fornecimento das refeições:
14.3.1 -Deve ser considerado como unidade de referência para quantificação uma
pessoa adulta:
14.3. 2 -As refeições deverão ser servidas na sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras sanitárias;
14.3. 3 -Os pratos quentes devem ser servidos em buffet que permita a manutenção
da temperatura sem comprometer a qualidade da refeição.

14.4 - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

14.5 - O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

14.6- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

14.7- A GONTFRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como
as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

14.8 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Editai;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o
valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata
de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniiateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16-DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de pianilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo
da Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados
aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e
Certidão Tributo Municipal.
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17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00510

00680
00740

00760
01020
01440
01660
02110
02480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.115.15.512.1501.105l"
05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.0000Q

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome
da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO
PRESENCIAL n°..../2021.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado
no item 15.2, mediante:

a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias
ou impugnar o ato convocatório.

_2)
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18.3-A Licitante é assegurado o direito de interposiçâo de Recurso, nos termos do art. 109,
da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o prazo
de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão
do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir
da data de assinatura do instrumento contatual.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE,
e a licitante vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas
as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

19.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993,

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura
do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de
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manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei
n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas
pelas llcitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.*^ 10,520/02, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos
assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados,
pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis,
n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros
da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital,
são complementares entre si,

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial
ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou
indenização.

21.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa,

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo;

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração de localização e funcionamento da empresa
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência

Planalto-PR, ...de de

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° /2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar

a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os

demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

cajs
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa ,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

^  ' n\jJtV
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2021.

instaurado pelo Município de Planalto, que nào fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
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PREGÃO PRESENCIAL N" .»./2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N® /2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei rf 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei if 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto

no inciso XXXIll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

0042



MUNICÍPIO DE

PLANAtlQ

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:_

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC
147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o
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o J 1



município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
72021, instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima está

localizada (endereço da empresa), Município de Planalto, Estado do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

Cü44
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2021

Aos dias do mês de de 2021, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o r\° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ
CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do
Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n® 10.520/02, em
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n° ..../2021,
por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do
Município de Planalto em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n° na cidade de
,  Estado do inscrita no CNPJ sob o n° e

Inscrição Estadual sob o n° doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada por seu Sr portador do RG n°
edoCPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando o fornecimento de
refeições (buffet livre) nos distritos de (Barra Grande, São Valério, Sagrada Família e
Centro Novo) para atender as necessidades das secretarias deste município de
Planalto-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para
atender às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

DESCRIÇÃO/ WIARCA/ I ^ PREÇO | PREÇO
item FABRICAN QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

tortUIrlOAÇAO nd.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

3o
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3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto
-PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;

3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer almoços de segunda-feira á
sábado, das 11:30 horas ás 13:30 horas conforme a necessidade a qual deverá realizar
um controle dos servidores que irão fazer suas refeições no local.

4.2. No controle de refeições deveram conter:
a) Data da refeição;
b) Quantidade de refeições fornecidas;
c) Nome do servidor que fez a refeição no local;
d) Assinatura do servidor;

4.3. O controle de refeições deverá ser enviado mensalmente ao Departamento de
Licitações do Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a
respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizaçâo
para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a
prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria
Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. de acordo com o

item 17 do edital, em até 30 (trinta) dias aoós a emissão da nota, de forma parcelada.

conforme o fornecimento dos produtos, aoós o recebimento definitivo dos serviços.

nos termos do item 14 do edital do certame.

5.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
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5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de
Registro de Preços.

5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00510

00680
00740
00760
01020
01440
01660

02110
02480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.115.15.512.1501.105l"
05.116.15.452.1501.2053

Q6.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.Q0000

3.3.90.39.00.00.Q0000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.0Q.00.00000

3.3.90.39.QQ.OQ.OOOOO

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante

de cada secretaria, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem
como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária,
os Secretários Marcelo Felipe Schmitt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de

Lima, Leonir Bianchi, Anderson Deiares. Lizandra Cristina Bonl. para, junto ao
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou Irregularidades
que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará,
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (trinta) dias, Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte
integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além
das hipóteses contidas no editai, quando:
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8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. 1° da Lei n'' 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados;

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumuiativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações,

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais,
a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

rr. ̂ Q
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata
de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:

CGjO
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10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.2. Efetuar a entrega do objeto/refeições em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto defeituoso;

10.1.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários
para a completa execução das obrigações assumidas.

10.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

10.1.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s)/refeições, obrigando-se a substituir/refazer aquele que apresentar erro ou defeito.

10.1.8. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato,

10.1.9. São Obrigações da Contratante:
10.1.10. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
10.1.11 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
10.2.4. Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
10.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

10.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO
DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um telefone,
aplicativo de mensagens e/ou e-mail, que será responsável por receber as requisições de
serviços.

12.2. A CONTRADA deverá prestar os serviços em parcelas conforme a necessidade
e a solicitação formal das Secretaria do Município de Planalto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° ..../2021, o seu respectivo Termo
de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° ..,/2021.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de
Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a Detentora
da Ata.

Planalto - PR, de 2021

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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ITEM

PREÇO
TOTAL

MARCA/

FABRÍCAN

TE

PREÇO
UNITÁRIOQUANTIDADE

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

N° na Cidade de

Administrador(a) o Sr(a)
do RG n.°

domiciliado(a),
pelas

partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de
Pregão Presencial N° .../2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

na

e do CPF sob n.

neste ato representado pelo
brasileiro(a), comerciante, portador(a)

residente e

Cidade de

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresas com sede nos Distritos (Barra Grande.
São Valério, Centro Novo e Sagrada Família) do Município de Planalto-PR, visando o
fornecimento de refeições para atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-
16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente inscrita

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° /2021 ~ pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2021

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2021
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-âo até 30
(trinta) dias após a solicitação e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)
e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-
Ihe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá prestar os serviços em sua sede conforme a necessidade, após o

recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;
b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação do serviço a ser prestado;
Quantidade;

Local de prestação dos serviços;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
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c) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

d) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciara substituição do(s) objetos(s).

e) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por
conta da contratada.

f) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que estiver em desacordo com as
especificações do edital.

g) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veiculos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por
sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

h) o fornecimento dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a ocorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando má-fé na contratação, possibilitando a anulação de eventual nota
de emprenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem prejuízo das medidas
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00510

00680

00740
00760
01020
01440
01660
02110
02480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.115.15.512.1501.lOsT
05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000"
3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.QQ.00.0000Q

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
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a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata
de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei,
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilicitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de
12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso 11, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia
da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
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total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações reguíares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal
de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto,
Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Veio a esta procuradoria jurídica, para análise, o processo licitatório na
modalidade Pregão Presencial, que tem por finalidade "a contratação de empresas
com sede nos Distritos de (Barra Grande, São Vaiério, Centro Novo e Sagrada Família) do
Município de Planalto-PR, visando o fornecimento de refeições para atender as necessidades
das diversas Secretarias Municipais, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS".

O referido pedido é fruto da necessidades oriundas da própria
Secretaria de Administração, como também das Secretárias Municipais: de Serviços
Rodoviários; de Educação; de Saúde; de Agricultura; e de Meio Ambiente e de
Obras e Serviços Urbanos, de modo a propiciar a infraestrutura adequada as
unidades de atendimento, de maneira que as mesmas possam desempenhar suas
funções administrativas e operacionais de forma eficiente à população.

Dessa forma, oficiaram solicitação ao Excelentíssimo Sr. Luiz Carlos
Boni, Prefeito Municipal de Planalto, para abertura de processo licitatório para
contratação de empresas especializado no fornecimento de refeições, fazendo
constar ao pedido a descrição o Termo de Referência.

As especificações estão estabelecidas em solicitação das Secretarias
nominadas, datada de 09 de julho de 2020, bem como do termo de referência
confeccionado na mesma data.

Desta feita, após a juntada do termo de referência encontra-se juntada
duas propostas de preços para basilar a pesquisa, onde obteve-se os seguintes
valores:

OFÍCIO de 08 de julho de 2021
EMPRESA: TALUA DIEFEMBACH

CNPJ: 28.453.477/0001-41

ENDEREÇO: AV. OCTAVIO BATRISTELA, S/N° CENTRO NOVO - PLANALTO
VALOR: R$ 46.000,00
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OFICIO de 09 de julho de 2021
EMPRESA: LANCHONETE E RESTAURANTE TREVO

CNPJ: 08.802.611/0001-65

ENDEREÇO: SÃO VALÉRÍO - PLANALTO
VALOR: R$ 46.000,00

Logo, O Departamento de Compras em 08 de JULHO de 2021 procedeu
a resposta da solicitação, e encaminhou a pesquisa de preços realizada com 02
(duas) empresas, incluindo também o MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS com a
informação do valor médio estimado para o objeto pretendido.

Em ato contínuo, em 12 de julho de 2021 o limo. Sr. ENSON ELEMAR
SCHABO, Secretário Municipal de Finanças e o Sr. JONES ROBERTO KINNER
despacharam informando a existência de crédito orçamentário, consignando nos
autos a dotação orçamentária, para atender as despesas ao objeto pretendido.

Os autos não foram paginados, e não constou o número do pregão a
ser realizado. Foram acostadas a Minuta do edital, anexos e minuta do contrato.

Na seqüência, em data de 04 de agosto de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^
8.666/93.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

ANÁLISE JURÍDICA

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

Na hipótese, a Administração, optou pela utilização do pregão
presencial, não tendo sido apresentada justificativa para tanto.

Desta forma, os requisitos a serem observados na fase preparatória da
licitação foram plenamente atendidos, seguindo a previsão estabelecida no art. 3°
da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:
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I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto
do certame ao licitante vencedor.

No caso posto, a Administração escolheu a contratação por meio do
Sistema de Registro de Preços encontra-se prevista no inciso I do § 3° do art. 15
da Lei n^ 8.666/1993 que estabelece, também, as regras gerais acerca do
funcionamento do Sistema.

A Lei no 10.520/2002, no art. 11, faculta a utilização do pregão para a
implantação do SRP que poderá ser levada a efeito mediante procedimento
licitatório na modalidade escolhida, ou seja. Pregão Eletrônico, para aquisição de
bens comuns, do tipo menor preço, cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, ao amparo do Decreto n® 5.450/2005, do Decreto n® 3.555/2000 e
aplicando-se subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993, no que couber.

A regulamentação dessa modalidade de contratação é feita pelo
Decreto no 3.931/2001 que também faculta que a licitação para registro de preços
seja realizada na modalidade de pregão, do tipo menor preço e precedida de ampla
pesquisa de mercado (art. 3°). Também, o art. 9° da referida norma cuida do edital
de licitação para registro de preços em que complementa a regra do art. 40 da Lei
no 8.666/1993, fixando os elementos que o edital para o SRP deve conter.

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um
cadastro de produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para
contratações sucessivas de bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras
condições previstas no edital.

Assim sendo, o registro de preços é o instrumento destinado à
eficiência no gerenciamento dos processos de contratação pública, por meio do qual
o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, comprometendo-se a
oferecer por preço unitário o objeto licitado, de acordo com as necessidades da
Administração, dentro de quantidade prefixada no edital e dentro de prazo também
fixado neie, que não pode ultrapassar um ano.

Com efeito, é plenamente possível a adoção do SRP.

Recaiu a escolha do julgamento do certame pelo tipo: "menor preço
por item", atendendo o disposto no art. 23, § 1°, da Lei n.o 8.666/93, aqui aplicado

r> r. r o
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subsidiariamente por força do disposto no art. 9°, da Lei po 10.520/02, estatui o
seguinte:

Art 23 (...)

§ 1° As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia
de escala."

Constata-se que procedimento licitatório foi instaurado por autorização
da autoridade competente, em conformidade com o art. 38 da Lei no 8.666/1993,

Ressaita-se que a pretensa contratação encontra-se amparada sobre a
luz da supremacia do interesse público, bem como da justificativa constantes dos
autos.

Por outro lado, nota-se a ausência de numeração nos autos e do
número do pregão a ser realizado, fato este que deverá ser sanado.

Verifica-se também, que consta nos autos pesquisa de preços de
mercado junto a apenas (duas) empresas do ramo do objeto a ser licitado, obtendo
o valor total médio estimado em R$ 47.320,00 conforme MAPA DE APURAÇÃO DE
PREÇOS elaborado junto ao termo de referência (fl. 05) pelos Secretários
Solicitantes, quando tais atribuições, s.m.j., destinam-se ao Departamento de
Compras deste Município, ponto que deve ser sanado.

Cabe destacar que as propostas de preços das empresas não estão
acompanhadas das certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, as quais
são de suma importância para validar a pesquisa de preço.

A estimativa de preços é realizada na busca de balizamento para os
itens a serem licitados, com o objetivo de obter a contratação mais vantajosa e, ao
mesmo tempo, eficaz na sua execução. Além disso, serve de parâmetro para
avaliar a disponibilidade de orçamento.

Posto isso, nota-se que item 7.1 do Termo de Referência, consta a
descrição dos itens e o valor médio por item, de tão sorte atendendo as disposições
supra mencionadas, devendo-se atender as exigências legais acerca do
apontamento do nome do servidor lotado no Departamento de Compras
responsável pela cotação, com a devida certificação nos autos dos dados completos
das empresas consultadas, como CNPJ, nome do representante legal,
Telefone/WahtsApp e correio eletrônico da empresa, o que deve ser regularizado.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.
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^ Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente a contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-PIenárío) e aue não
pode haver vinculo societário entre as emnresas pesnuisadas fArnrHãn no
4.561/2010-13 CâmaraV

Para fins de documentação^ devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC~1330-27/08-P);
dj Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

Ademaís, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, tajmbém, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

Verifica-se que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como: I -Definição do
objeto de forma clara e sucinta; II -Local a ser retirado o edital; III -Local, data e
horário para abertura da sessão; IV -Condições para participação; V -Critérios para
julgamento; VI -Condições de pagamento; VII -Prazo e condições para assinatura
do contrato; VIII -Sanções para o caso de inadimplemento; IX -Especificações e
peculiaridades da licitação.

^  Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição^da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo o parecerista como analisar as questões de
conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e
solicitou e de quem autorizou a sua compra.

Verifica-se,—ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente a justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exiqencia normativa neste quesito, ao menos nn que tanae aos seus asnertns
luridico-formais.

^ An. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decrclo n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n'
■ Lei n" 10.520/2002, arl. 3°, I; Decrelo n° 3.555/2000, art. 8°, 111 a.

1.488/2007.
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A Lei no 10.520/2002 (art. 3°; I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadímplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

Com efeito, possuindo a jornada de trabalho e a área de atuação
características sensíveis, inexistindo a possibilidade da interrupção da prestação do
serviço, parece-nos adequado o fornecimento de refeições aos servidores ser
admitido como suporte indispensável à continuidade e eficiência do serviço público.

Ao exposto, a matéria refoge à mera argumentação em torno das
normas estatutárias dos servidores públicos, desaguando na discussão atinente à
possibilidade de adoção de medidas consideradas imprescindíveis para adequada
prestação dos serviços públicos e manutenção de condições mínimas para que os
agentes públicos responsáveis pela saúde, educação e obras possam exercer suas
funções nos Distritos próximo à prestação dos serviços - com o devido controle e
adequação pelas secretarias proponentes.

Sob esta ótica torna-se inquestionável a possibilidade do fornecimento
de refeições aos servidores para atendimento destes objetivos, já que não está se
tratando do interesse individual dos servidores, mas sim do interesse coletivo em
que, dadas as condições estruturais dos locais, eles possam adequadamente
exercer suas funções.

Salienta-se, apenas, que o ente público municipal atente para a
configuração de duplicidade de pagamento no oferecimento de refeição no local de
trabalho e a percepção mensal de possível auxílio-alimentação durante o
expediente.

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

CONCLUSÃO

Com relação à minuta do Edital de Pregão Presencial e seus Anexos
trazidas à colação para análise, considera-se que as mesmas reúnem os elementos
essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, estando aptas a serem
utilizadas.

Ante ao exposto, esta assessoria jurídica, diante a verificação da
legalidade que lhe compete e após o setor competente proceder os ajustes
necessários, manifesta-se FAVORÁVEL aos procedimentos já realizados e a sua
adequação a norma legal, objetivando "a contratação de empresas com sede
nos Distritos de (Barra Grande, São Valério, Centro Novo e Sagrada
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Família) do Município de Pianalto-PR, visando o fornecimento de refeições
para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS".

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica competente
discorde das orientações emanadas neste pronunciamento, deverá carrear aos
autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da pretendida
avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Consultoria jurídica,
consoante entendimento do Tribunal de Contas da União.

Sugere-se, portanto, o retorno dos autos ao Pregoelro, com vistas ao
prosseguimento do feito.

É o parecer, S.M.J.! ^
Após, à consideração superior. / A

Pi^^a^/PR, ojóe agosto/e 2Q2X

Procurador do Município/-/Decr^to n^ 3248/2010
// OAB/PR n. 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Pianaito-Pr. 06 de agosto de 2021.

Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto Contratação de
empresas com sede nos Distritos (Barra Grande, São Valério, Centro Novo e
Sagrada Família) do Município de Pianalto-PR, visando o fornecimento de refeições
para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais, nos termos da
Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n°
147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais.

Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Ii O' ̂  c. 3 O
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

r> r '7
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EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC 123/2006 E 147/2014

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados
pela Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito
Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n" 10.520, de 17 de julho
de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e
subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei
Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 19/08/2021, às
09:00 (nove horas), no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas
neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove horas) do dia
19/08/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -\aaaaa/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: lícitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a
sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 as 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresas com sede nos Distritos
de (Barra Grande, São Valério, Centro Novo e Sagrada Família) do Município de
Planalto-PR, visando o fornecimento de refeições para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais, PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, especificações,
valores e quantidades, constante no Anexo I, termo de referência e nos termos deste
edital.

LOTE 01 - Sagrada Família

Item I Objeto Quant Unid. Preço
máximo

unitário

Preço máximo
total

CGG8
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Refeições contendo no mínimo: 2.000
- mínimo 04 pratos quentes;
(feijão, arroz, macarrão, lasanha,
poienta, mandioca, batata,
strogonoff de frango ou carne de
gado);
-mínimo 04 tipos de saladas
(alface, tomate, beterraba,
cenoura, repolho, rúcula, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante
de 350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como

unidade de referência para
quantificação uma pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas
na sede do contratado, devendo
ser preservado a qualidade e as
regras sanitárias.
*0s pratos quentes devem ser
servidos em buffet que permita a
manutenção da temperatura sem
comprometer a qualidade da
refeição.

TOTAL

UN R$23,66 R$47.320,00

R$47.320,

LOTE 02 - Centro Novo

Objeto Quant Unid

Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, poienta,
mandioca, batata, strogonoff de
frango ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas
(alface, tomate, beterraba, cenoura,
repolho, rúcula, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante

Preço Preço máximo
máximo total

unitário

R$23,66 47.320,00

rn
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de 350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como

unidade de referência para
quantificação uma pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas
na sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser
servidos em buffet que permita a
manutenção da temperatura sem
comprometer a qualidade da
refeição.

TOTAL R$47.320,

LOTE 03 - São Valério

Item Objeto Quant Unid Preço Preço máximo
máximo total

unitário

Refeições contendo no mínimo; í
-mínimo 04 pratos quentes; (feijão,
arroz, macarrão, lasanha, polenta,
mandioca, batata, strogonoff de
frango ou carne de gado);
-mínimo 04 tipos de saladas
(alface, tomate, beterraba, cenoura,
repolho, rúcula, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante
de 350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;

OBS:

*Deve ser considerado como

unidade de referência para
quantificação uma pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas
na sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras
sanitárias.

*0s pratos quentes devem ser
servidos em buffet que permita a
manutenção da temperatura sem

3 o A/ ''
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comprometer a qualidade da
refeição.

TOTAL

LOTE 04- Barra Grande

R$47.320,

Objeto Quant Unid Preço Preço máximo
máximo total

unitário

Refeições contendo no mínimo: 2000
-mínimo 04 pratos quentes;
(feijão, arroz, macarrão, lasanha,
polenta, mandioca, batata,
strogonoff de frango ou carne de
gado);
-mínimo 04 tipos de saladas
(alface, tomate, beterraba, cenoura,
repolho, rúcula, chuchu).
- 02 tipos de carne no mínimo;
(frango, gado e porco, podendo ser
substituído um desses por peixe);
- 01 copo de suco ou refrigerante
de 350 ml;
- 01 sobremesa doce a escolha da

contratante;
OBS:

*Deve ser considerado como

unidade de referência para
quantificação uma pessoa adulta;
*As refeições deverão ser servidas
na sede do contratado, devendo
ser preservado a qualidade e as
regras sanitárias.
*0s pratos quentes devem ser
servidos em buffet que permita a
manutenção da temperatura sem
comprometer a qualidade da
refeição.

TOTAL R$47.320,m

2.2- o valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$189.280,00 (Cento e
oitenta e nove mil duzentos e oitenta reais), conforme demonstrado na tabela do
item acima.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.
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LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 19/08/2021.

HORA: 09:00 horas.

4- DA PARTICIPAÇÃO
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que;
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras
que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do
direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de
qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de
que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA -
ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 que atenda todas as exigências do presente Edital e
seus anexos e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente,
ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente
qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro
(a) um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o
único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada
(conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
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5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de tiabilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste
(sob as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação
(modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente
ou desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão
apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura
desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N® 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUÍPLANO auto cotação, (conforme
link: http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na
forma eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda
ser impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da
Licitante, com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou
informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou
na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
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entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste
edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I)
disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de
inscrição do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o
objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-
mail), este último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail,
indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio
de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa
responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto
da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
Informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total
para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta
deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conftitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa
e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo
divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será
considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
I) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos
para a realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos
inerentes aos serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em
modificação dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
federal mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

\ a/ I 7

Gü74



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência
de que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Editai, que os comparou entre
si e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para
a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e
que sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações
propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste
edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências
deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem
preços ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário
simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
tetra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no
item 8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro
(a) ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital,
em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos
subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

2/0^'
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(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 050/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 050/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a
sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento
exigidos no item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a
entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do
edital, exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e
rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N'' II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital
e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e Ã
Divida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;
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9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de iulho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a)
aceitará apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das
propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ,
com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Certidão de Licença Sanitária, expedida peta Secretaria de
SaúdeA/igilância Sanitária;

9.2.4.6 - Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido
pelo órgão competente do local da sede da proponente;

9.2.4.7- Declaração de localização e funcionamento da empresa (anexo VII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e
credenciamento:
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9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da
imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro
(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito
qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos
há menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das
propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43,
§ 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja
possibilidade, terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação,
através de conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos
que desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas
ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de
validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia,
desde que autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão

deverão ser apresentados em até 01:00h (uma horal antes do horário previsto

para a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o

procedimento do certame. A autenticação, guando feita pelos membros da comissão

de licitação do Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de

expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto -

PR. situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30

ás 11:30 e das 13:30 ás 17:30 h.. sem custo algum para a empresa interessada em

participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que seiam

realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
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faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile,
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma
de ilustração das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao
critério do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar
efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações
seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa
de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos
documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante
classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para
cada item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor
preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa
de lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de
menor preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa
decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
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condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor
da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente,
em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances minimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao
Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na
mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido
o melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

CG 30



MUNICÍPIO DE

PLANAIXQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.2.17- Será desclassificada a proposta pue contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e
sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a)
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta
licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com
o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante
será declarada vencedora, sendo-ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a)
própno(a) Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na
hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento
da regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao finai,
pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após
esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência
de sua interposição, será feita peio(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da
licitação á licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a
Autoridade Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do
certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros
colocados para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco)
dias, nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via
correio, a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias),
sob pena de decair ao direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
artigo 81 da Lei n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor
do Departamento solicitante, ou pessoa designada para substitui-lo, dentro dos

O JOZ-



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito(a}planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que
tratam das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAIVIENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões;
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a
80 da Lei 8.666/93.

13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1 - A empresa vencedora do certame deverá fornecer almoços de segunda-feira
a sábado, das 11:30 horas ás 13:30 horas conforme a necessidade.
14.2 - A empresa vencedora do certame deverá realizar um controle dos servidores
que irão fazer suas refeições no local. No controle de refeições deveram conter:
a) Data da refeição;
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b) Quantidade de refeições fornecidas;
o) Nome do servidor que fez a refeição no local;
d) Assinatura do servidor;

14.3 - .Condições para fornecimento das refeições:
14.3.1 -Deve ser considerado como unidade de referência para quantificação uma
pessoa adulta;
14.3. 2 -As refeições deverão ser servidas na sede do contratado, devendo ser
preservado a qualidade e as regras sanitárias;
14.3. 3 -Os pratos quentes devem ser servidos em buffet que permita a manutenção
da temperatura sem comprometer a qualidade da refeição.

14.4 - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

14.5 - O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

14.6- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

14.7- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como
as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

14.8 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;
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15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata
de Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja
aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante
que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da
Ata de Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de
1%(um por cento) sobre o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de
atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%{três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%{sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração á
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro
de Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato

CONTRATO - FASE
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unilateral da administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

15,2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves
que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas
na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do detentor da Ata faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
detentora da Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer
multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econõmico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
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16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após
a análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00510

00680

00740

00760

01020

01440

01660

02110

02480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.115.15.512.1501.105l"
05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.QO.OQ.OOOOO

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 17.1.

Güü/
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17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da
fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 050/2021.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnaçào do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do
art. 109, da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata,
da síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos
interessados o prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e
razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)
Pregoeiro (a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a
vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do
direito de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos
meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso
da proponente no final da sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.
^  . 21
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18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1-0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados
a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo
de contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Detentora da Ata,
a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de
contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por
escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da
minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da
Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

19.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período,
nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art.
4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis ás licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão

^ " Q
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prestados quando solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa
Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46
3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da
Lei 10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos
ao edital, são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta
licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de
qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu
corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração de localização e funcionamento da empresa
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência

Planalto-PR, 06 de agosto de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

ov?
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PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 050/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar
*

a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os

demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

I
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PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa ,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/GPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

050/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

u» J U
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PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII

do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lícitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC
147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

Gü35
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PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

ANEXO VII - DECLAFIAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
050/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima está
localizada (endereço da empresa). Município de Planalto, Estado do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

Aos dias do mês de de 2021, o Município de Planalto - PR, inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal
4673/2017 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas
apresentada no Pregão Presencial SRP n° 050/2021, por deliberação do Pregoeiro
(a), devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto
em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

, sediada na n°... na cidade
de , Estado do inscrita no CNPJ sob o n°
e  Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Sr
portador do RG n° e do CPF n°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando o fornecimento de
refeições (buffet livre) nos distritos de (Barra Grande, São Valério, Sagrada Família e
Centro Novo) para atender as necessidades das secretarias deste município de
Planalto-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto,
para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

DESCRIÇÃO/
ITEM FABRICAN QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facuttando-se a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura.
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por
qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos
requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;

3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer almoços de segunda-
feira á sábado, das 11:30 horas ás 13:30 horas conforme a necessidade a qual
deverá realizar um controle dos servidores que irão fazer suas refeições no local.

4.2. No controle de refeições deveram conter:
a) Data da refeição;
b) Quantidade de refeições fornecidas;
c) Nome do servidor que fez a refeição no local;
d) Assinatura do servidor;
4.3. O controle de refeições deverá ser enviado mensalmente ao Departamento

de Licitações do Município que verificará a possibilidade da aquisição/prestação de
serviços e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame,
juntamente com a respectiva nota de empenho.

4.4. A empresa licitante deve negar a prestação de serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem 4.2.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da
contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame
sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para
a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.
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4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro
de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em
arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município
ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e
externos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR, de acordo

com o item 17 do edital, em até 30 ftrintal dias após a emissão da nota, de
forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, após o recebimento
definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

5.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela CONTFRATADA, que porventura não tenha sido prevista
nesta Ata de Registro de Preços.

5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

00510

00680

00740

00760

01020

01440

01660

02110

02480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

05.115.15.512.1501.1051"
05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante de cada secretaria, conforme termo de referência, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se
fizer necessária, os Secretários Marcelo Felipe Schmitt Gilmar Luiz Scherer,

Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Lizandra

Cristina Boni, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e
posterior comunicação à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II

do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido
e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso 11
do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
8 comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.
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7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente
justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos,
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto
7.892/13. ̂

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos

casos previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAIVIENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará

o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer

da licitação:
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão
na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a
licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um
por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na
entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
Inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais
n° 8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar
e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos
ilícitos previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilicitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e

irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:
10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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10.1.2. Efetuar a entrega do objeto/refeições em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990);

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto defeituoso;

10.1.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

10.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.1.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s)/refeições, obrigando-se a substituir/refazer aquele que apresentar
erro ou defeito.

10.1.8. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

10.1.9. São Obrigações da Contratante:
10.1.10. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Editai e seus Anexos.
10.1.11 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
10.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do

contrato;

10.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no edital;

10.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento
da assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
telefone, aplicativo de mensagens e/ou e-mail, que será responsável por receber as
requisições de serviços.

12.2. A CONTRADA deverá prestar os serviços em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formai das Secretaria do Município de Planalto.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de
Capanema, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso
XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 050/2021, o seu
respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° 050/2021.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do
Município de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede á ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°

residente e domiciliado(a), na Cidade de
• • • * •.,

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se
regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas
condições do Edital de Pregão Presencial N° 050/2021 pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresas com sede nos Distritos (Barra
Grande, São Valério, Centro Novo e Sagrada Família) do Município de Planalto-PR,
visando o fornecimento de refeições para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA/ PREÇO PREÇO
FABRICAN QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

TE R$ R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao
presente Contrato, assim como ao Edital n*^ 050/2021 - pregão presencial,
observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 050/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com
o consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até
30 (trinta) dias após a solicitação e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS
e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria
Municipal solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com
as condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança
de alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal
por ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos
de quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA
o adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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f) Compete á contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá prestar os serviços em sua sede conforme a necessidade,

após o recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;
b) O requerimento formai mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação do serviço a ser prestado;
Quantidade;

Local de prestação dos serviços;
Assinatura do Secretáno(a) municipal responsável;

c) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com
seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

d) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas
para o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus
Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição do(s) objetos(s).

e) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão
por conta da contratada.

f) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que estiver em desacordo com as
especificações do edital.

g) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das
despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus,
manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

h) o fornecimento dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a ocorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando má-fé na contratação, possibilitando a anulação
de eventual nota de emprenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem
prejuízo das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na
Lei 12.846/2013.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação
serão utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa | Funcional programática Destinação de recurso

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

ÕÕ5ÍÕ 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000
00680 05.116.15.452.1501.2053 | 3.3.90.39.00.00.0000Q
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06.119.26.782.2601.2067 | 3.3.90.39.00.00.00ÕÕÕ"
06.120.26.782.2601.1066 3.3.90,39.00.00.00000

07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista
de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante
que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as muitas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente
Contrato é de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser
prorrogado, por igual período, deste que haja interesse da administração, nos
termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
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Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por
fator superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do
artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro
do fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos
seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e documentação
correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou
matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa
de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro ~ A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem
ser feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na
Prefeitura Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP:
85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais
de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer
questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que
o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual,
depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA
e testemunhas.

Planalto - PR, ^de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Planallo

estado do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AMSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAI. N° 050/2021

AViSO DE LICIT.AÇAO
"PREGÃO PRESENCIAL SRP'' N" 050/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz sabor aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 c.
subsidiarianiente, à Lei n" 8.666/93 e coniplemeniares, LC
123/2006 e 114/2014, cm sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SRP sob n" 050/2021, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação dc empresas com sede nos Distritos de
(Barra Grande, São Valério. Centro Novo e Sagrada Família)
do Municipio dc Planalto-PR, visando o fornecimento de
refeições para atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS, observadas as características e demais condições
lixadas neste edital e seus anexos.

VALOR TOT.AL: RS 189.280,00 {Cento e oitenta e nove mil
duzentos e oitenta reais).

DATA DA ABERTURA: 19 de agosto de 2021 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento dc Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licítacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BOIS/I

Prefeito Municipal
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